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PORTARIA n°. 2813/ 2023
MARLI DO SOCORRO BENICIO DA SILVA 
MATRÍCULA: 55586503/6
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 27/11/2023 a 28/11/2023
OBJETIVO: Auxiliar médico legista .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 1025377
PORTARIA n°. 2850/ 2023 
ANDREYSSA SAYURI WATANABE DAMOUS 
MATRÍCULA: 5958414/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 25/11/2023
OBJETIVO: Ficar a disposição .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 2857/ 2023 
PEDRO SERGIO DE SOUSA REIS 
MATRÍCULA: 6402848-1
CARGO: Motorista
CIDADE: PARAGOMINAS - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 01/11/2023
OBJETIVO: Conduzir veículo .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 2849/ 2023
JONATAS PORTILHO DE MELO 
MATRÍCULA: 5941882-1
CARGO: Motorista
CIDADE: CAMETÁ - PA
DIÁRIA: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 30/11/2023 a 02/12/2023
OBJETIVO: Conduzir veículo .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 2851/ 2023 
CRISTIAN DIOGO SARAIVA VASCONCELOS 
MATRÍCULA: 57196373/3
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
JOSÉ TADEU DE SOUZA CERQUEIRA JUNIOR
MATRÍCULA: 57201421/3
CARGO: Perito Criminal
OZIEL PINHEIRO ALVES 
MATRÍCULA: 5963361/1
CARGO: Motorista
CIDADE: VILA SÃO RAIMUNDO(MARABÁ) - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 26/11/2023 a 27/11/2023
OBJETIVO: Realizar perícia .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 1025491
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.

PORTARIA Nº 5704/2023-DG/GAB/CGD 
Belém, 04 de dezembro de 2023.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 1243/2019-DG/GAB publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 33.854, que cancelou processos de habilitação que 
se apresentavam com suspeita de fraudes, decorrentes de investigações 
ocorridas durante a operação Galezia;
CONSIDERANDO que o condutor FABIANO GONÇALVES DE PAULA, foi in-
cluído indevidamente na lista de condutores para cancelamento de seus 
registros Nacionais de Habilitação;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, no exercício de seu Poder, 
legitimada pelo Princípio da Autotutela, pode rever seus próprios atos, 
quando inconvenientes, inoportunos ou ilegais.
R E S O L V E:
Art. 1º EXCLUIR da PORTARIA nº 1243/2019-DG/GAB, o nome do condutor 
FABIANO GONÇALVES DE PAULA, Registro Nacional 03187090203, CPF 
040.805.356-94;
Art. 2º DETERMINAR ao RENACH/PA que adote providências, inclusive jun-
to aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condutor não esteja 
mais na base do Estado do Pará.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATA MIRELA DE SOUZA COELHO
Diretora Geral – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 128/2023 – CGD/Diversas 
Belém, 13 de dezembro de 2023.
A Corregedora-Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;

CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 06/2023 da Comissão de 
Sindicância Investigativa, de 13/12/2023, tendo como Presidente Jefferson 
Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de Prorrogação do prazo para a conclusão da Sindicância Investigativa Nº 
2023/619820.
RESOLVE: 
I- PRORROGAR, por 30 (trinta) dias o prazo do processo de Sindicância 
Investigativa instaurado pela PORTARIA Nº 17/2023-Sind. Investigativa, 
de 27/10/2023, publicada no DOE, em 30/10/2023, para que seja dada 
continuidade à investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 
14/12/2023;
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JUCIRENE SILVA DE ARAUJO
Corregedora-Chefe - DETRAN/PA
PORTARIA nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA Nº 129/2023 – CGD/Diversas 
Belém, 13 de dezembro de 2023.
A Corregedora-Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 06/2023 da Comissão de 
Sindicância Investigativa, de 13/12/2023, tendo como Presidente Jefferson 
Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de Prorrogação do prazo para a conclusão da Sindicância Investigativa Nº 
2023/2102153.
RESOLVE: 
I- PRORROGAR, por 30 (trinta) dias o prazo do processo de Sindicância 
Investigativa instaurado pela PORTARIA Nº 18/2023-Sind. Investigativa, 
de 27/10/2023, publicada no DOE, em 30/10/2023, para que seja dada 
continuidade à investigação e devida conclusão dos trabalhos, a partir de 
14/12/2023;
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JUCIRENE SILVA DE ARAUJO
Corregedora-Chefe - DETRAN/PA
PORTARIA nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA 130/2023-CGD/PAD/DIVERSAS 
Belém, 13 de dezembro de 2023
A Corregedora-Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07/06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao(a) Corregedor(a)-Chefe para instauração de 
sindicância, investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 04/2023 – COMISSÃO DE 
PAD, de 13/12/2023 subscrito pelo Presidente da Comissão Processante, 
Fernando Zanuto Ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade 
de prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos da Comissão 
instaurada pela PORTARIA nº 17/2023-CGD/PAD de 04/09/2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 35.539, em 14/09/2023, atinente ao Processo 
Administrativo Eletrônico – PAE (PAD) nº 2021/1211282.
R E S O L V E
I – PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no inciso II 
da PORTARIA nº 17/2023-CGD/PAD, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 35.539, de 14/09/2023, para que seja dada continuidade a instrução 
processual, a contar da data de 20 de dezembro de 2023.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora-Chefe/DETRAN-PA
PORTARIA Nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA 131/2023-CGD/PAD/DIVERSAS 
Belém, 14 de dezembro de 2023
A Corregedora-Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07/06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao(a) Corregedor(a)-Chefe para instauração de 
sindicância, investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2023 – COMISSÃO DE 
PAD, de 14/12/2023 subscrito pelo Presidente da Comissão Processante, 
Fernando Zanuto Ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade 
de prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos da Comissão 
instaurada pela PORTARIA nº 18/2023-CGD/PAD de 04/09/2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 35.539, em 14/09/2023, atinente ao Processo 
Administrativo Eletrônico – PAE (PAD) nº 2019/429105.
R E S O L V E
I – PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no inciso II 
da PORTARIA nº 18/2023-CGD/PAD, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 35.539, de 14/09/2023, para que seja dada continuidade a instrução 
processual, a contar da data de 20 de dezembro de 2023.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 


